
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

ADITIVO DE CONTRATO 

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº: 641/2023— 1º TERMO ADITIVO 

SECRETARIA: SESAU 

EMPRESA: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA. 

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO MANTENDO AS CLÁUSULAS 
DO CONTRATO Nº 641/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
295/2022, RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023, 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA E 
REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JOÃO 

PAULO II, NESTE MUNICIPIO DE JUAZEIRO — BAHIA. 

EXERCÍCIO: 2024
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Memorando / Oficio Interno 9- 25.755/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 19/11/2024 as 10:28:22 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DA, SESAU-SADM-DC, CONT-OBRAS, 

SEAD-CLC-AD-DL, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC 

Solicito aditivo/PRAZO Cont. 641-2023, VenC,: 07/12/24 

Prezada, segue oficio retificado para assinatura 

Juliana Evangelista 

Assessora Administrativa 

Anexos: 
2_Aditivo_Prazo_CT_641_2023_Celso_Catharino.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 
SECRETARIA DE SAUDE - SESAU 

OF.INT.SESAU/GAB N2280/2024. 

Em 19 de Novembro de 2024. 

Ao, 

Senhor, 

Wendell Batista de Araújo 

Secretario de Administragdo de Juazeiro-BA 

Assunto: Solicitagdo de 22 Termo Aditivo de prazo do contrato nº 641/2023, celebrado com a 

Empresa CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA, CNPJ: 34.631.880/0001-16. 

Prazo: 6 (seis) meses 

Senhor Secretério, 

Venho, por meio deste, solicitar a elaboragdo do 22 Termo Aditivo de prazo do contrato de nº 

641/2023, celebrado com a Empresa CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA, CNPJ: 

34.631.880/0001-16, referente a reforma e requalificagdo da unidade basica de Saude do Jodo 

Paulo Il no Municipio de Juazeiro/BA, de acordo com as especificagdes dos anexos do termo de 

referéncia (Projetos Executivos; Planilhas Orçamentárias), com execugdo por regime de empreitada 

por prego unitario. 

ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO 
Secretaria Municipal de Saude 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Aguas Center — Centro Juazeiro (BA) 
Cep:. 48903-580 

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA 
SECRETARIA DE SAUDE - SESAU
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 64FA-1AD4-BB6B-ACDE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 22/11/2024 10:48:55 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagéo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/64FA-1AD4-BB6B-ACDE
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URBANIZ ISTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS. 

CARTA DE ANUÊNCIA 

Oficionº 002/2024 

Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Juazeiro-BA 

Secretaria Municipal De Saúde (SESAU) 
Prefeitura Municipal De Juazeiro-Ba 

Ref.: 

CONTRATO Nº 641/2023 

TOMANDA DE PREÇO Nº 017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2023 

A empresa CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA, CNP] de nº 34.631.880/0001-16, sobre o número de pessoa jurídica de direito 

privado , localizada no endereço, Quadra 33, n 02, Bairro João Paulo II, Juazeiro-BA, doravante denominada CONTRATADA do 

contrato em epigrafe, que tem por objeto o processo licitatério CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Á REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO JOÃO PAULO II, no Municipio de Juazeiro-BA, 

DECLARA interesse quanto á termo ADITIVO DE PRAZO ao contrato ja existente por mais 6 (seis) meses. 

Atenciosamente, 

Juazeiro -BA, 04 de Novembro de 2024 

Sdap-Aaministrador 
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UM NOVO TEMPO 
DE TRABALHO 

DECLARAÇÃO DO FISCAL CONTRATO 

Informo, na condição de fiscal do contrato Nº 641/2023, TOMANDA DE PREÇO Nº 
017/2023 , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2023 que o contratado CELSO 
CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA, CNPJ de nº 34.631.880/0001-16 vem 
prestando os serviços de acordo com as exigências pactuadas, tanto na qualidade 
e na quantidade até o presente momento, por isso venho SOLICITAR 6 (seis) 
meses de ADITIVO DE PRAZO. 

Juazeiro-BA, 04 de novembro de 2024 

JOÃO VITOR O 'A GUIMARÃES, 
Engenheiro Civil: 05 7908, CPF: 05184443177 

SESAU- Secretaria de Saude 
Aguas center - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660TEL (74) 

3612-3384
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UM NOVO TEMPO 
DE TRABALHO 

PARECER TÉCNICO 

1. REFERÊNCIA 

Contrato 641/2023 - REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO JOÃO 
PAULO I 

2. OBJETO 
TOMADA DE PRECO N. 017/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 295/2023,FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA CELSO CATHARINO BRUSASCO 
LTDA CNPJ 34,631.880/0001-16, QUE TEM COMO OBJETO CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAGAO DE SERVIGOS DE ENGENHARIA A REFORMA E REQUALIFICAGAO DA UNIDADE BASICA DE 
SAUDE DO JOAO PAULO II, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. 

3. FINALIDADE 

ADITIVO DE PRAZO para conclusão do objeto 

4. FUNDAMENTAGAO 

Vimos, por meio deste, solicitar a prorrogação de vingéncia do CONTRATO N° 641/2023 para conclusão 
do objeto, por mais 6 (seis) meses. Desta feita, a prorrogagao do prazo contratual se fundamenta na Lei nº 

8.666/93 a teor do Artigo 57, §1°, inciso Il e §2°, visto que prevé a possibilidade expressa da Administragao 

Publica fazer prorrogagao de prazo. 

0O mesmo solicita a prorrogação de prazo devido a falta de tempo habil na concluséo da obra, oriundo de atrasos 

no conograma da obra, devido a necessidade da inclusão de servicos complementares e mudangas no projeto 

arquitetdnico, que não haviam sido considerados inicialmente, pois verificou-se que alguns servigos precisavam 

ser readequados, oferencendo melhor as recomendagGes da propria secretaria, juntamente com seu corpo 

tecnico de engenharia. Assim, para que a obra pudesse ser concluida da melhor forma possivel e dentro do 
prazo previsto, a equipe de engenharia avaliou as situagdes apontadas, e quantificou os servicos a serem 

executados como importantes. Dito isso, considerando as particularidades do caso e observando todas as 
recomendagdes previstas em Lei, considerando os aspectos técnicos e juridico-formais, estando, pois tudo 

devidamente esclarecido e justificado venho encaminhar essa solicitagao a V.S., para que, concordando com os 

seus termos, promova o deferimento da mesmo, 

Juazeiro-BA, 04 de novembro de 2024. 

® 

JOAO VITOR Q RA/GUIMARAES 
Engenhei d 0521097908 

§5184443177 

. SESAU- Secretaria de Saude 
Aguas Center - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660TEL (74)3612-3384
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 641-2023 

Contratação de empresa para prestação de s
erviços de 

engenharia relativos à REFORMA E REQUALIFICAÇÃO 

DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JOÃ
O PAULO |l, 

COM EXECUÇÃO POR REGIME DE EM
PREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA E A EMPRESA
, URBANIZZI 

SERVICE E ENGENHARIA NA FORMA ABAI
XO: 

Pelo presente instrumento particular, de 
um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da B

AHIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, c
om sede na Praça Barão do Rio Branco, nº 0

1 — Centro, CEP: 

48.903-400 - Juazeiro/BA, através do SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU, ins

crito no CNPJ 

sob o nº 11.145.615/0001-22, neste ato repres
entada pela SECRETARIA DE SAÚDE, Sr. ANA L

ÚCIA 

ALVES DE ARAÚJO , brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº
 638.723.585-53, portadora da Cédula 

de 

Identidade nº 11.721.262-83 SSP/BA, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro, dora
vante 

denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa URBANIZZI SERVICE E EN

GENHARIA, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na
 Quadra 33, n.º 02,Jodo Paulo Il na cidade de Juazeiro-Ba, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 34.631.880
/0001-16, neste ato representado por CE

LSO CATHARINO 

BRUSASCO inscrito no CPF/MF sob o 
n.2 064.289.078-10, residente e domic

iliado na cidade de São 

Paulo, de ora em diante denominada CO
NTRATADA, considerando o disposto na 

lei n.2 8.666, de 

21.06.93 e suas alteragbes posteriores, a Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares nº 128/2008, 147/2014, 
155/2018, e pelo Decreto 8.538/2015, e t

endo em vista a 

homologagdo em 05/12/2023 do resultado da Tomada de Precos nº 017/2023, Processo 

Administrativo nº 295/2023, tém justo e a
cordado entre si o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO SUPORTE LEGA
L 

1.1 — Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Prego
s nº 017/2023, - 

observados os dispositivos da Lei n® 8
.666, de 21.06.1993 e alterações poste

riores, bem como da Lei 

Complementar 123/06, alterada pelas Le
is Complementares 128/2008, nº 147/20

14, nº 155/2018, e 

pelo Decreto 8.538/2015. 

em anexo que passa a fazer parte deste Contrat
o como se aqui transcrito fosse. 

1.2 - A garantia de execução deste contrato e
quivale ao percentual de 5% (cinco por c

ento) do valor do 

contrato, na forma Seguro Garantia ou Fianga Bancária conforme a Apólice n° 

017412023000107750120993 emitida em, 07/
12/2023 a critério da contratada, com prémio 

no valor de 

R$ 589.935,21(Quinhentos e oitenta n
ove mil novecentos e trinta e cinco 

reais e vinte e um 

centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO /BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro,
 Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro
. ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 — Contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia relativos à REFORMA E 

REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JOÃO 
PAULO |l, neste Município de 

Juazeiro/BA, de acordo com as especificações dos a
nexos do Termo de Referência (Projetos Executivos;

 

Planilhas Orçamentárias), com execução por regime 
de empreitada por preço unitário. 

2.2 — Os serviços objetos deste certame dever
ão ser executados pela licitante vencedora, em

 total 

obediência aos anexos do Edital da Licitação e à 
proposta de preços da empresa contratada, que 

ficam 

fazendo parte integrante do presente instrumento
, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E VIGÊNCIA
 CONTRATUAL 

3.1 — O contrato e a prestação dos serviços p
ara execução do objeto deste certame terão 

a vigência 

pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da dat
a da assinatura da Ordem de Servigo, podend

o ter seu 

prazo prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do 

estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alteragdes 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO E FORMA DE
 PAGAMENTO 

4.1 — Pela execugdo dos servigos previs
tos na Clausula Segunda deste Contrato

, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
589.935,21(Quinhentos e oitenta nove mil 

novecentos e 

trinta e cinco reais e vinte e um centavos). 

4.2 — O pagamento somente será efetuado atr
avés de transferéncia bancéria para a conta co

rrente da 

empresa contratada. 

4.3 — O pagamento deverá ser efetuado apó
s a efetiva execução dos serviços, através de

 transferência 

bancária para a conta corrente da empres
a contratada, em até 30 (trinta) dias subs

equentes aos 

serviços, mediante apresentação da nota fis
cal devidamente atestada pelo fiscal do cont

rato. 

4.4 — Após a aprovação da Medição, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — 
SESAU, solicitará 

pagamento, apresentando toda a document
ação necessária à sua liquidação. 

4.5 — A contratada ficará sujeita à multa di
ária correspondente a 1% (um por cento) d

o valor da fatura, 

pelo não cumprimento das tarefas determ
inadas na planilha orçamentária, desde q

ue comprovada a 

responsabilidade da CONTRATADA. O valor 
correspondente deverá ser descontado na f

atura mensal. 

—
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Ba
hia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www .juazeiro.b
a.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

4.6 — Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imp
osta como penalidade. 

4.7 — A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira da SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

| — Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma e
xigida pela Constituição 

Federal em seu art. 195, § 3º; 

11 - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribui¢des Municipa
is. 

Il — Certiddo de Regularidade com o FGTS. 

IV — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela 
Justica do Trabalho. 

V — Certidio de Regularidade de Tributos Federais, administr
adas pela Secretaria da Receita 

Federal; 

VI - Prova de regularidade para com a Fazenda do Es
tado ou Distrito Federal; 

4.8 — A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA devera con
signar, em seu corpo, 0 Percentual 

correspondente a Pessoal e Material em relação ao valor cont
ratado. 

4.9 - Os servicos serdo medidos mensalmente de acordo
 com o prego unitario dos servigos, conforme 

executados e de acordo com os cronogramas fisicos a ser
em determinados pela Secretaria de Saude. 

4.10 - As medições serdo comprovadas mediante execução
 in loco, através da aferição das 

quantidades aplicadas e atestadas pela fiscalizagdo. 

4.11 - As medições serdo elaboradas relativas aos servig
os executados no periodo do dia 1 do més 

anterior até o dia 30, pelo gestor do contrato, com 
a participagdo da CONTRATADA, e sera formalizada

 

e datada até o décimo dia util de cada més, e pagas
 em até 25 (vinte e cinco) dias após. 

4.11.1: Os servigos executados fora das especificag
des ndo serão objetos de medição e 

terão que ser refeitos sem énus adicionais para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILI
BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

5.1 — Os pregos são irreajustdveis, ressalvado o caso 
de não conclusdo da obra no prazo estabelecido 

em cronograma por culpa da Administragdo ou por
 advento de uma das hipdteses do art. 57, $ 1¢, da

 

Lei n.2 8.666/93, situagdo em que os preços serdo r
eajustados considerando a variagdo do INCC (Lei n.2

 

8.66/93: art. 40, XI). 

1.2 — Ocorrendo alteragdo das condições econd
micas fundamentais prevalecentes na assinatur

a do 

contrato, será assegurada a recuperagdo dos valor
es ora contratados, objetivando a manutengdo do

 

equilibrio econdmico-financeiro, na conformida
de do disposto no Art. 65, II, “q”, da Lei nº 8.666/93 e 

alteragoes. 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUA
ZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS 

6.1 = A CONTRATADA ficard sujeita 
à multa correspondente a 0,5% (cin

co décimos por cento), do valor 

total contratual, pelo inadimpleme
nto de qualquer obrigagdo contra

tual, devendo o valor da multa s
er 

recolhido ao setor de tesouraria 
deste municipio, no prazo de 03 

(trés) dias a contar do recebiment
o 

da notificação. 

6.2 - O contratado ficará sujeito 
à multa moratéria de 0,5% (cinco

 décimo por cento) ao dia, sobre
 o 

valor total do contrato pelo ndo 
cumprimento do prazo fixado ne

ste edital, ou pelo inadimplemen
to de 

qualquer obrigagdo contratual. 

6.3 - A multa a que se refere 0 
item anterior sera descontada d

os pagamentos devidos pela PM
J-BA ou 

cobrada diretamente da empres
a, amigável ou judicialmente, e

 poderá ser aplicada cumulativ
amente 

com as demais sanções já prevista
s. 

CLAUSULA SETIMA — DAS OBRI
GAGOES DA CONTRATADA 

7.1 — A CONTRATADA será resp
onsavel pelos prejuizos que po

ssam ser acarretados à CONTRATANTE 

pelo não cumprimento de qualq
uer das disposigdes contratuais

 ora convencionadas. 

7.2 — Arcard a CONTRATADA com toda e q
ualquer despesa relativa à execugdo dos servicos ora 

pactuados, inclusive em relagdo
 a: mão de obra, encargos sociai

s e fiscais e demais despesas ind
iretas. 

7.3 — A CONTRATADA, serd res
ponsavel por todo e qualquer 

dano e/ou prejuizo que, event
ualmente, 

venha a sofrer o CONTRATANT
E ou terceiros, em decorréncia

 da execugdo dos servigos, obj
eto deste 

contrato. 

7.4 — Permitira que a CONTRATANTE, sempre qu
e convier, fiscalize a execucdo dos serviços 

contratados. 

7.5 — Todo o pessoal que for 
utilizado na execugdo deste co

ntrato sera diretamente vincul
ado e 

subordinado @ CONTRATADA, não tendo co
m o CONTRATANTE nenhuma r

elação juridica sobre 

qualquer titulo ou fundamento.
 

7.6 — Os acidentes que venham
 a ocorrer com a CONTRATADA

 e/ou outra pessoas quando da
 execução 

deste Contrato, serão da in
teira responsabilidade da C

ONTRATADA. 

7.7 — Responsabilizar-se pelo
 bom comportamento do seu

 pessoal, podendo 0 Contrat
ante exigir a 

AR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR
O 

ESTADO DA BAHIA 

imediata substituição do empregado, c
uja permanência julgar inconveniente.

 

7.8 — Prestar esclarecimentos ao Contr
atante sobre eventuais atos ou fatos n

oticiados que a envolva 

independente de solicitagdo. 

7.9 - Os servicos contratados, caso não satisfagam à Fiscalizagdo do CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo 5 CONTRATADA
 todo o énus decorrente de sua re-e

xecugdo direta ou por 

empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 

responsabilidades contratuais e legais. 

7.10 — Aceitar, nas mesmas condiçõe
s contratuais, 0s acréscimos ou supr

essdes do valor inicial do 

contrato, conforme estabelece o art. 6
5, § 12 da Lei nº 8.666/93 e alterações

 posteriores. 

7.11 — Emitir Nota Fiscal de Servigos
 para qualquer recebimento a ser pa

go pela CONTRATANTE. 

7.12 — Executar a prestagdo de servig
os de acordo com as especificacdes, c

ondições e prazos propostos 

neste termo, Memorial Descritivo e
 Planilhas Orgcamentarias, obedecen

do as legislagdes pertinentes a 

matéria; 

7.13 - Responsabilizar-se integralmente pelo
s servigos contratados, nos termos da l

egislação vigente; 

7.14 - Exibir sempre que solicitada 
pela Administragdo, documentagdo 

comprobatdria de que esta em 

dia com o recolhimento dos encargo
s de qualquer natureza incidentes so

bre o contrato em execucao; 

7.15 - Ser responsavel quanto ao cor
reto atendimento dos servicos contr

atados; 

7.16 - Facilitar a fiscalizagdo a ser desen
volvida pela CONTRATANTE, atra

vés do seu representante, 

prestando as informagdes solicitadas
; z6
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7.17 - Cumprir, além dos postulados le
gais vigentes de âmbito Federal, E

stadual ou Municipal, as 

normas gerais de seguranca; 

7.18 - Prestar os servicos dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidas, fornecendo

 todos os 

materiais e tecnologias adequadas,
 com a observancia as recomenda

gdes aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 

7.19 - A contratada serd responsavel por apresentar a prefeitura cópia da ART — Anota
ção de 

Responsabilidade Técnica relativa ao
 objeto da licitagdo. 

9 S 

É < 
w 
à 
F @ = g 2 
< 
3 3 = 
< z 2 
5 g 
2 8 ES 

Fi g 
3 8 3 
3 < 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N2 01, Centro, 
Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ ne 13.915.632/0001-27 www.juaz
eiro.ba.gov.br 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2099 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:50
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3de0c108-9d4f-4e77-a770-5cb298a5a0cd



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.20 - Disponibilizar equipamentos, materiai
s, ferramentas e utensílios necessários para

 execução dos 

serviços contratados, não cabendo à cont
ratante, qualquer ônus por perdas decor

rentes de roubos 

furtos, danos materiais. 

7.21 — Executar os serviços contratados em conformidade com as especificações pontuais da 

fiscalização. 

7.22 — Executar as obras serviços pelo reg
istro global estipulado cumprindo rigoro

samente 0s projetos 

executivos e especificagdes técnicas, fo
rnecidas pela contratante e observadas

 as normas pertinentes 

em vigor. 

7.23 — Manter preposto no local das o
bras, em tempo integral, para represe

nté-la na execugao do 

contrato; 

7.24 — Manter um diario de obra atuali
zado diariamente onde constem todas a

s anotagdes pertinentes 

as obras e servicos; 

7.25 — Reparar, corrigir, remover, r
econstruir ou substituir, as suas ex

pensas no total ou em parte o 

objeto do contrato em que se verifiq
uem vicios, defeitos ou incorregdes re

sultantes de má execução 

ou de materiais empregados indevidame
nte; 

7.26 — Obedecer a todas as leis, códig
os e regulamentos federais, estaduais

 ou municipais relacionados 

com os serviços em execução e todas
 as normas de segurança aplicáveis; 

7.27 — A contratada devera manter du
rante toda a execução do contrato, e

m compatibilidade com as 

obrigagdes por ele assumidas, todas 
as condições de habilitacdo e qualific

ação exigidas na licitação; 

7.28 - Os servicos ndo poderdo ser ob
jeto de cessdo ou transferéncia, no t

odo ou em parte; 

7.29 - Conduzir os servicos em estrita ob
servancia das normas das legislagde

s federal, estadual e 

municipal, cumprindo as determinag
des dos poderes publicos, mantendo

 o local dos servigos nas 

melhores condicdes de seguranca, higien
e e disciplina; 

7.30 - Disponibilizar equipe técnica pa
ra execução dos servicos, sendo nece

sséria a permanéncia de um 

Técnico de Seguranga do Trabalho e 
um Engenheiro Civil supervisionando

 os servigos de reforma; 

7.31 - A CONTRATADA se responsabilizara pelo fornecimento de EPIs, materiais, equipamentos, 

transporte, alimentagao, além de questdes administrativas, acidentais, não sendo atribuida a 

CONTRATANTE qualquer culpabilidad
e neste ambito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, em com
patibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualifica
ção exigidas na licitação; 

7.33 - Manter atualizada a garantia contratual até o f
im da vigência do contrato objeto desta licitação, 

com a consequente emissão do Termo de Enc
erramento Físico; 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRAT
ANTE 

8.1 — Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e na
s condições estabelecidas na Cláusula Quarta dest

e 

instrumento. 

8.2 — Designar, por meio da SECRETARIA MUNICIP
AL DE SAÚDE — SESAU, pessoas responsáveis pelo

 

encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pac
tuados. 

8.3 — Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não
 transcritas. 

8.4 — Fornecer atestados de capacidade técnica 
quando solicitado, desde que atendidas as obrig

ações 

contratuais. 

8.5 — Comunicar à contratada, com antecedénc
ia mínima de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alt

eração no 

local ou nos horários. 

8.6 — Anotar em registro próprio todas as ocor
rências relativas à execução do serviço, determ

inando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defei
tos observados. 

8.7 — Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar a
s medidas corretivas necessárias 

inclusive as penalidades contratuais e legalment
e previstas, comunicando a contratada as ocorrê

ncias 

que a seu critério exijam medidas corretivas. 

8.8 — Prestar informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

contratada. 

8.9 - Designar para fiscalização do contrato, ser
vidor da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — 

SESAU. 

8.10 — Notificar a contratada, a ocorréncia de 
eventuais imperfeigdes no curso da execução d

os 

servigos, fixando prazo para a sua corregdo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 — Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 

sofrer as seguintes sanções: 

| — Advertência por escrito; 

11l - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entre
ga, sem justa causa, dos 

serviços; 

Il — Suspensão temporária do direito de participar de licitaç
ões e impedimento de contratar 

com o Município de Juazeiro, por prazo não superior a 02 (d
ois) anos; 

IV — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ
O 

10.1 — Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por
 servidor ou comissão de servidores, 

designados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SESAU,
 doravante denominada “Fiscalização”, 

que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qu
alquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução contratual. 

10.2 — À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

| — Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Admini
stração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias ao bom andamento deste contrat
o e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências. 

1l — Acompanhar os serviços e atestar seu recebimento defi
nitivo; 

Il — Encaminhar à Geréncia Financeira da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU, os 

documentos que relacionem as importancias relativas e multas
 aplicadas a Contratada, bem 

como os referentes ao pagamento. 

10.3 — A ação da Fiscalizagdo ndo exonera a Contratada de suas re
sponsabilidades contratuais. 

10.4 — Para a fiscalizagdo do contrato foi designado(a) o servidor(a), da
 Secretaria de Saúde JOAO 

VITOR DE OLIVEIRA GUIMARAES, Engenheiro Civil — CREA: 052109790-8, portador do CPF nº: 

051.844.431-77. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DO OBJET
O 

11.1 — Em conformidade com os artigos 73, inciso |, a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

deste contrato será recebido pela Fiscalização da Prefeitura. 

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, at
ravés de sua 

ASSESSORIA TÉCNICA, constituída pelo engenheiro da SECRETARIA M
UNICIPAL DE SAÚDE — 

SESAU, que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo 

parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comun
icação, por escrito, 

da contratada, informando a conclusão dos serviços. 

b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decu
rso do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA
. Durante esse período a 

Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionam
ento das instalações por ela 

construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente 

reparada pela CONTRATADA, estando está sujeita, ainda, as 
sanções de que trata a Cláusula 

Nona do presente contrato. 

¢) O termo de recebimento definitivo dos servicos sera regist
rado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE — SESAU, e não isenta a contratada das respo
nsabilidades cominadas no art. 618 do 

Cédigo Civil Brasileiro de 2002. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIR
OS 

12.1 — Os recursos financeiros para pagamento das despe
sas decorrentes desta contratagdo, serdo 

provenientes da seguinte Dotação Orgamentaria: 

Órgão: 03 SECRETARIA DE SAUDE — SESAU 

Unidade Orgamentaria: 0606 

PROJETO ATIVIDADE: 2086 

Elemento de Despesa: 33903900 / 449051 

Fonte: 15001002 (100%) 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISAO, DA DENUNCIA E DAS SA
NGOES. 

13.1 — Constitui motivo para a rescisdo do presente ins
trumento, independentemente de Notificacao 

Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes
, das cldusulas contratuais e as hipoteses 

previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei ne 8.666/93 e alter
agdes, ficando facultado a sua denúncia, desde 

que a parte denunciante notifique formalmente a outra,
 com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias 

sem prejuizo das sanções legals, inclusive daquelas previs
tas no art. 87, da Lei supra referida. 

13.2 — As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem
 qualquer outra prevista neste Contrato, nem 

a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos
 que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em consequéncia do inadimplemento das condigdes con
tratuais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N¢ 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.90
3-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

13.3 — O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
 que 

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem 

impossível a execução dos servigos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

14.1 — A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medid
as de protecdo relativas a 

seguranga e a saúde dos funciondrios envolvidos na execução dos servicos
 de conformidade com as 

disposições da Constituição Federal, da Consolidagdo das Leis Trabalhistas em se
us Artigos 154 a 201, 

na Lei 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 de 08 de julho de 1
978 da Secretaria do 

Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificagdes e 
Regimentos Sanitérios, nas 

normas contidas em acordo e convengdes coletivas de trabalho e rec
omendacdes da OIT ratificadas 

pelo Brasil. 

14.2 - O responsével técnico pela empresa é Jonas Alisson Pereira de lim
a, CREA nº 1818570483. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSICOES GERAIS 

151 - A CONTRATADA não tera direito a qualquer indenizagdo, se ocorrer, proviséria ou 

definitivamente, a suspensdo da execugdo deste Contrato, por cul
pa sua, assegurando-lhe, porém, no 

caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração
 de quaisquer clausulas e condições 

contratuais, o pagamento de forma proporcional aos servicos efetivamente execut
ados. 

15.2 — As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumpri
r o presente Contrato em todos os 

seus termos, cldusulas e condigdes, por si e seus sucessores. 

15.3 — Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666
/93 e, alterações posteriores, e 

demais normas legais que lhe sejam aplicaveis, a proposta de pregos ap
resentada, aplicando-se, ainda, 

para os casos omissos, 0s principios gerais de direito. 

15.4 — Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigacGes 

trabalhistas, tributárias e previdencidrias, seguros, taxas e imposto
s, acaso envolvidos, especialmente 

por qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar,
 inclusive indenizagdes decorrentes de 

acidente de trabalho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praga do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 — Fica eleito o Foro da Comarca d
e Juazeiro, Estado da Bahia, como com

petente para dirimir toda 

e qualquer dúvida decorrente deste Con
trato, renunciando expressamente a ou

tro qualquer, por mais 

privilegiado que possa ser. 

E, assim, por estarem de acordo CO
NTRATANTE e CONTRATADA, assi

nam este instrumento, na 

presenca das testemunhas, em quatro vi
as de igual teor e forma. 

Juazeiro/BA, 07 de Dezembro de 2023. 

ANA LUCIA ALVES DE ARAUJO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE — SESAU 

CONTRATANTE 
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CELSO CATHARINO BRUSACO 

URBANIZZE SERVICE E ENGENHARIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR
O / BA 

Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeir
o, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www jua
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 542B-51FF-10F1-D8B8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ANA LÚCIA ALVES DE ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 13/12/2023 08:22:02 (GMT-03:00) 

Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacac/542B-51FF-10F1-D8B8
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PREZADO SEGURADO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE 

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da 
BMG Seguros S.A., documento emitido conf

orme os mais rígidos 

critérios de segurança em autenticação e cert
ificação digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apólice: 017412023000107750120993 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 384531 

Data da publicação: Dec 11 2023 6:07PM
 

Publicado por: Seguradora BMG SEGU
ROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrônico digitalmente assi
nado por: 

/ Vildo & . 7 Vando 
El /Nx 

/ Não revogado 

inodo argita tment 
Assimado dgaim 

- 

Renata Olver Coutinho 
Jorge Lauriano Nicolar fant A 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2
.200-2/2001, que instituiu 2 infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras 

- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA
 N° de Série do Certificado: 7CB6A013AF1

5ED31 Data e Hora Atual Dec 112023 6:
07PM 

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série 
do Certificado: 56E02DC2AAASED78 Data e

 Hora Atual Dec 11 2023 6:07PM 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da
 atribuigéo que lhe oferece o art. 62 da Consti

tuigdo, adota a Medida Proviséria nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com for
ga de lei, que assim dispde: 

Art 1° - Fica instituida a Infra-Estrutura d
e Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil

, para garantir a autenticidade, a integr
idade e a 

validade juridica de documentos em form
a eletronica, das aplicagoes de suporte e 

das aplicagdes habilitadas que utilizem ce
rtificados 

digitais, bem como a realizagao de tran
sagoes eletrénicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderd ser v
erificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no

 site 

da SUSEP - www.susep.gov.br
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ENE 
Apólice Nº 017412023000107750120993 ‘ (gf J 

Endosso Nº 0000000 am L y 
Proposta Nº 415366 

Seguro Garantia 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRITO NO CNPJ: 11.145.615/0001-22 
COM SEDE NA: 15 DE JULHO, 32 - ANDAR 2 - CENTRO 

CEP: 48903-400 - Juazeiro - BA 

o fiel cumprimento das obrigagdes assumidas pelo Tomador: 

CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA 

INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.631.880/0001-16 

COM SEDE NA: RUA QUADRA 33, 2 - JOAO PAULO |l 

CEP: 48914-020 - Juazeiro - BA 

até o valor de: 

R$ 29.496,76 - VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APOLICE é prestada para o seguinte objeto: 

O presente contrato de seguro garante a indenizagéo, até o valor da garantia fixado na 

apolice, pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 

Tomador no Contrato N° 641-2023 - Processo 295/2023 - Tomada de Pregos º 

017/2023. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.° 662/22. 

Inicio de Vigéncia: 24:00 horas do dia 07/12/2023 

Fim de Vigéncia: 24:00 horas do dia 07/06/2024 

Corretor: Código SUSEP Corretor: 

SEG MARTINS CORRETORA DE SEGURO LTDA - | 202046455 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA DAS NAGOES UNIDAS, 11857 - 15° 
Tale 2744RAAN - SAN NRANDTOONTA.. 

ONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PAULO - SP 

idne anv by - Nuvidaria: ARANTIRAAR - Wihate Ann - (1) 2714-8R0A 
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Apólice Nº 017412023000107750120993 o m. -\ 
Endosso N° 0000000 a 2 1) 
Proposta Nº 415366 
Ramo 0775 

Seguro Garantia 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
TOMADOR: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA 

COBERTURA ADICIONAL |: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

1. OBJETO 

1.1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no 

âmbito de ações judiciais relativas às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária do 

Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na 

apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas neste instrumento, 

bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos: 

| — Existência de ação judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir obrigações 

trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal; 

Il — Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiária 

do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao 

Contrato Principal; 
11l — Alternativamente ao item anterior, existéncia de acordo homologado judicialmente com 

prévia anuéncia da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou 

previdenciarias relacionadas ao Contrato Principal; 

IV — Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas decorrentes da 

condenagéo subsidiaria transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuéncia da 

Seguradora, em consequéncia do não pagamento pelo Tomador. 

2. RISCOS COBERTOS 

2.1 Observado o Limite Maximo de Garantia constante no frontispicio da Apdlice, 

consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuizos sofridos pelo Segurado: 

2.1.1 Valores oriundos de condenagdes subsidiarias do Segurado transitadas em julgado 

e/ou acordos judiciais com prévia anuéncia da Seguradora e homologados pelo juizo, 

desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciarias do Tomador no ambito 

do Contrato Principal abarcadas pelo periodo de vigéncia da Apdlice. 

2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciarias mencionadas no item anterior abrangem 

somente as contraprestagdes, remuneragéo e seus reflexos, contribuigdes e encargos 

devidos ao empregado em razão do labor dispensado ao Tomador, conforme determinado 

pelas leis aplicaveis. 

2.3 Para auséncia de duvidas, a presente cobertura adicional ndo garante todas as 

obrigagdes do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos neste 

instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergéncia entre a previsao desta cobertura 

adicional e do Contrato Principal em relagéo aos riscos cobertos, prevalecera sempre o 

disposto nesta cobertura adicional. 

3. RISCOS EXCLUIDOS 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PA
ULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 0B009799070-www.consumidor.aov.br - Ouvidoria: 08007280218 - WhatsAon - (11) 2711-6800
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DM - 

Apdlice N° 017412023000107750120993 . V44 \ 

Endosso N° 0000000 o 1053 
Proposta N° 415366 

Ramo 0775 

Seguro Garantia 

PRESTACAO DE SERVICOS 

SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
TOMADOR: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA 

3.1 Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuizos, custos ou despesas 

relacionadas com: 
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciarias fora do &mbito de 

ação judicial individual, inclusive na hipétese do Contrato Principal ser de regime de 

dedicag@o exclusiva de méo de obra; 

b) Verbas decorrentes de condenagées ou acordos celebrados em ação judicial coletiva, 

acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do &mbito de 

ação judicial individual; 

c) Honorários de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos, 

assédio moral ou sexual ou indenizagdes relativas a acidentes de trabalho; 

d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando 

Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais, 

Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras 

modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia; 

e) Inadimpléncia de obrigages do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador; 

f) Inadimpléncia do Tomador ocorrida fora do prazo de vigéncia da Apolice. 

4. PERDA DE DIREITOS 

4.1 Sem prejuizo das hipóteses previstas na lei e nas condigoes contratuais da Apdlice, o 

Segurado perdera o direito à indenizagéo nas seguintes hipoteses: 

a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigagoes previstas nesta Apdlice; 

b) Celebração de acordo sem a prévia anuéncia da Seguradora ou de acordo nao 

homologado pelo poder judiciario; 

¢) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia 

anuéncia da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislagao aplicavel. 

4.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execugdo do Contrato Principal, ter acesso ao 

local de execução e as auditorias técnicas e contabeis, receber informagdes, documentos e 

relatérios dos responsaveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento nao 

desonera o Segurado de suas obrigações previstas nas condigoes desta cobertura 

adicional e não inviabiliza eventual aplicação das hipéteses de perda de direito a 

indenização previstas nesta clausula. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAGAO E CARACTERIZAGAO DO SINISTRO 

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no 

ambito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza traba
lhista 

elou previdenciaria de responsabilidade do Tomador no ambito do Contrato Principal, o 

Segurado devera comunicar & Seguradora, enviando copia da referida citação e de 
todos 

os documentos juntados aos autos até aquele momento. 

5.2 Reclamagao do Sinistro: transitada em julgado a deciséo de condenagao subsidiaria ou 
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homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo 

Segurado das verbas trabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o 

Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à 

Seguradora. 

5.2.1 Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o 

Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo 

autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as 

respectivas justificativas. A Seguradora terá um prazo de até 10 (dez) dias contados do 

recebimento dos documentos para apresentar sua anuência ou não com relação à 
minuta 

de acordo. 

5.2.2 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de: 

a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo 

Segurado e Tomador; 

b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidão de trânsito em julgado da 

sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado; 

c) Comprovante de pagamento dos valores da condenação ou do acordo; 

d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no 

âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice; 

5.2.3 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos 

e/ou informações adicionais. 

5.3 Caracterização do Sinistro: após o transito em julgado da condenação subsidiária ou 

homologação judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o 

pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenação ou acordo inadimplidos 

pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice
, o 

Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o 

posicionamento acerca da cobertura securitária. 

6. INDENIZAÇÃO 

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a 

Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice.
 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou 

Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a 

realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta 

cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade judicial 

trabalhista. 
7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no 

caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro. 
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7.3 Ressalvadas as condições específicas desta cobertura adicional, ratificam-se 

integralmente as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta 

cobertura adicional está vinculada. 
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Demonstrativo de Prêmio 

Prêmio Líquido: 377,46 

Custo de Apólice: 0,00 

Adicional de Fracionamento: 0,00 

IOF: 0,00 

Prémio Total: 377,46 

Forma de Pagamento 

Forma de Pagamento: A Vista 

Numero de Prestação: 1 

Parcelas Data Vencimento Valor das Parcelas 

1 18/12/2023 377,46 

Forma de Cobranga: FICHA DE COMPENSAGAO - ITAU 

Disposigdes: - Caso a data limite para o pagamento do prémio à vista ou de
 qualquer uma 

de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente
 bancario, o pagamento 

podera ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancario. - A 

Seguradora encaminhara o documento de cobranga diretamente
 ao Tomador ou seu 

representante legal ou, ainda, por expressa solicitagdo de qualqu
er um destes, ao corretor 

de seguros, observada a antecedéncia minima de 5 (cinco
) dias úteis, em relação a data 

do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prémio, nao sera permitida a 

cobranga de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento. 

Quando houver parcelamento com juros, havera a possibilidade 
de antecipar o pagamento 

de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 

pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparave
l DESTA APOLICE para 

todos os fins de direito. esta Apdlice é emitida em 2 (duas) vias
 de igual teor, sendo uma 

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias uteis da emissão deste documento, podera ser 
verificado se a apolice ou 

endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - ww
w.susep.gov.br 

as condigdes contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto a susep 

poderdo ser consultadas no enderego eletrônico www.susep
.gov.br, de acordo com o 

número de processo constante da Apólice/proposta. 

SAO PAULO, 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

SUSEP - Superintendéncia de Seguros Privados - Autarquia Federal responsavel pela 

fiscalização, normatizagéo e controle dos mercados de segu
ro, previdéncia complementar 

aberta, capitalizagéo, resseguro e corretagem de seguros. 
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SEGURO-GARANTIA DE PERFORMANCE — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RAMO 

PUBLICO) 

1. OBJETO 
1.1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigagbes assumidas pelo 

Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de prestagdo de servigos, observados 

o Limite Maximo de Garantia fixado na Apdlice, os riscos cobertos e excluidos e demais 
condigbes previstas neste instrumento. 

2. DEFINICOES 
2.1 Define-se, para efeito deste seguro: 

| — Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de 

seguro-garantia. 

Il — Beneficiario: pessoa fisica ou juridica indicada pelo Segurado em favor da qual é 

devida a Indenizagdo em caso de Sinistro. 
Il — Contrato Principal: contrato sujeito ao regime juridico de direito publico celebrado 

entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos. 

IV — Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com 

a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de evitar a 

caracterizagdo do Sinistro, sem as quais a caracterizagdo do Sinistro seria inevitavel e 

ocorreria de fato e excluidos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes. 

V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a 

tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de mitigar os prejuizos 

sofridos após a caracterizagdo do Sinistro, excluidos quaisquer gastos desproporcionais 

ou improcedentes. 
VI — Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condigdes da Apdlice, 

mediante solicitagdo e anuéncia expressa das partes. 

VIl — Indenizagéo: pagamento dos prejuizos cobertos pela Apdlice em caso de Sinistro 

com cobertura securitaria reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato 

Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opção da Seguradora. 

VIII — Limite Maximo de Garantia: valor méaximo indicado no frontispicio da Apólice pelo 

qual a Seguradora se responsabilizara perante o Segurado na hipétese de Indenização, 

seja por meio de pagamento ou retomada da execugdo do objeto do Contrato Principal. 

IX — Limite Maximo de Indenizag&o: sublimite de cobertura que representa o valor maximo 

indicado na Apdlice pelo qual a Seguradora se responsabilizaré perante o Segurado com 

relação a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado 

o Limite Maximo de Garantia. 
X — Prémio: importancia devida pelo Tomador & Seguradora em função da cobertura do 

seguro e que devera constar da Apdlice ou Endosso. 

XI — Regulagéo de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatara ou não a 

procedéncia da reclamagéo de Sinistro, mediante exame dos documentos e informagGes 

que comprovem ofs) inadimplemento(s) do Tomador, a existéncia ou ndo de cobertura 

para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigagdes legais e 
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contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice. 
XIIl — Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o 
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem 

como o valor dos prejuízos apurados e a forma de Indenização. 
Xl — Segurado: ente público credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato 
Principal. 
XIV — Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos 

cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigações do Tomador. 
XV — Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato 
Principal. 

3. RISCOS COBERTOS 
3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispicio da Apólice, 
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em 

caso de Sinistro: 
3.1.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo 

Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua 
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão 

desta Apólice. 
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para 

seu pagamento, contanto que nao existam valores de créditos do Tomador devidos 

ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes para retenção e/ou compensagao 
com os valores das penalidades aplicadas. 
3.1.3 Despesas de Contengdo e Salvamento de Sinistro, com Limite Maximo de 
Indenização de 1% (um por cento) do valor do Limite Maximo de Garantia previsto 
no frontispicio da Apdlice. 
3.2 Para auséncia de duvidas, a presente Apodlice não garante todas as obrigações 

do Contrato Principal, mas tdo somente os riscos cobertos descritos nesta clausula 
e, apenas quando for efetivamente contratada, os riscos descritos em eventual 
cobertura adicional. Na hipotese de haver qualquer divergéncia entre a previsdo 

desta Apdlice e do Contrato Principal em relagdo aos riscos cobertos, prevalecera 
sempre o disposto nesta Apélice/Endosso. 

4, RISCOS EXCLUIDOS 
4.1 Esta Apolice não cobre quaisquer prejuizos, custos ou despesas relacionadas 
com: 
a) Obrigações trabalhistas e previdencidrias de qualquer natureza, inclusive verbas 
rescisorias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de 
dedicagdo exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional 
especifica nesse sentido, hipotese em que havera cobertura nos exatos termos da 

respectiva cobertura adicional contratada; 
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Cédigo Civil; 
c) Ressarcimentos ou indenizagées de natureza diversa daquelas previstas na 
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cláusula de riscos cobertos por esta Apólice, independentemente do fato de 

constarem ou não no Contrato Principal; 

d) Indenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores; 

e) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando 

Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos 

Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes 

a outras modalidades de seguro-garantia; 

f) Lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou não dos riscos 

assegurados neste contrato de seguro; 

g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza 

ambiental, tributária, penal, anticorrupção, direitos de propriedade industrial ou 

intelectual; 
h) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder 

militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e 

ataques cibernéticos de qualquer tipo; 

i) Atraso do Tomador na apresentagéo desta Apdlice ao Segurado, auséncia de 

renovagio tempestiva da Apdlice ou quaisquer outros descumprimentos do 

Tomador ocorridos antes da Apdlice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que 

o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentagdo da 

Apdlice e sua aceitação pelo Segurado; 

j) Inadimpléncia de obrigagdes do Contrato Principal que ndo sejam de 

responsabilidade do Tomador, tais como, mas não se limitando obtengdo de 

licengas, autorizagdes, aprovagdes, permissoes, certificagoes, isengoes, registros, 

alvaras, outorgas; 

k) Inadimpléncia do Tomador ocorrida fora do prazo de vigéncia da Apdlice. 

1) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalizagdo da 

reclamação e caracterizagdo do Sinistro previstos neste instrumento. 

5. PERDA DE DIREITOS 

5.1 Sem prejuizo das hipéteses previstas na lei, o Segurado perdera o direito a 

Indenização nas seguintes hipéteses: 

a) Descumprimento de obrigages do Tomador decorrentes de atos ou fatos 
de 

responsabilidade do Segurado que tenham contribuido de forma determinante para 

a ocorréncia do Sinistro; 

b) Alteragdo das obrigagbes contratuais garantidas pela Apdlice sem prévia 

anuéncia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; 

e (ii) tal situagdo tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de ma-fé; 

c) Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparavel ao dolo praticados pelo 

Segurado/Beneficiario ou seus representantes, inclusive decorrentes de violagdo de 

normas anticorrupgao; 

d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apdlice, 

inclusive as obrigagées previstas na clausula de acompanhamento da execugao 
do 
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Contrato Principal; 

e) Declaragdes inexatas ou omissdo de ma-fé do Segurado de circunsténcias de seu 

conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter 

influenciado na aceitagéo da proposta de emissão da Apélice/Endosso; 

f) Agravamento intencional do risco pelo Segurado; 

g) Não comunicagéo da expectativa de sinistro a Seguradora, desde que: (i) disso 

resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impega a Seguradora de atuar 

como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigagéo dos riscos 

de Sinistro. 
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execugdo do Contrato Principal, ter 

acesso ao local de execugdo e as auditorias técnicas e contabeis, receber 

informagdes, documentos e relatérios dos responsaveis técnicos, dentre outras 

medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas 

obrigagbes previstas nesta Apdlice e não inviabiliza eventual aplicacdo das 

hipéteses de perda de direito à Indenizagao previstas nesta clausula. 

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUGAO DO CONTRATO PRINCIPAL 

6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locais de 

execução, por conta propria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem 

como solicitar informagdes, documentos, relatérios, livros, registros, contas, cronogramas, 

planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no 

item 7.2.1. 
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercicio das prerrogativas da 

Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado 

para entrega de documentos e informagdes, bem como com a adoção de qualquer medida 

pela Seguradora de mitigagéo dos riscos de Sinistro. 

7. EXPECTATIVA, RECLAMAGAO, REGULAGAO E CARACTERIZAGAO DO SINISTRO 

7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de 

possivel inadimplemento do Tomador, o Segurado devera imediatamente enviar 

notificação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente 

os itens do contrato principal ndo cumpridos e o prazo para regularização do(s) 

inadimplemento(s) apontado(s). 

7.2 Reclamagdo do Sinistro: ndo regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e 

finalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal 

elou aplicação de multas de forma definitiva — neste Ultimo caso, sem possibilidade de 

retengdo e/ou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do 

Tomador devidos ou vincendos no ambito do Contrato Principal -, o Segurado podera 

formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicagdo a Seguradora 

informando a conclusão do processo administrativo. 

7.2.1 Para a reclamação do Sinistro sera necessaria a apresentagao de: 

| — Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo 

Segurado e Tomador; 
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11 — Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou 

aplicação em definitivo das penalidades; 

lll — Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências e 

e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s) 

deste; 
IV — Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo 

remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador; 

V — Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador; 

VI — Cópia do termo ou notificagéo de rescisdo do Contrato Principal publicado em diário 

oficial, quando for o caso; 

VIl — Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão 

e/ou aplicação de penalidades e de que decorreu o prazo para adimplemento; 

VIII — Cópia das propostas e/ou do novo contrato firmado entre o Segurado e a empresa 

substituta para realização do escopo remanescente do Contrato Principal, quando 

aplicável. 

7.2.2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de 

Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do 

Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 7.2.1. 

7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos 

elou informações adicionais, hipótese em que o prazo previsto no item 7.2.2. será 

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia util apés o envio dos 

documentos solicitados pela Seguradora. 

7.2.2.2 Na hipétese de decisão judicial ou arbitral que implique suspenséo da Regulagdo 

de Sinistro e/ou da realização da Indenizagdo sob a Apdlice por qualquer motivo ou 

fundamento, o prazo previsto nesta cláusula sera igualmente suspenso, sendo retomado a 

partir do primeiro dia útil subsequente a revogagéo da decisao. 

7.3 Caracterizagéo do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da 

multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisdo do 

Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatério Final de Sinistro com o posicionamento 

acerca da cobertura securitaria pela Seguradora. 

8. INDENIZAGAO 
8.1 Na hipotese de reconhecimento da caracterizag@o de Sinistro coberto pelo seguro, a 

Seguradora indenizara o Segurado até o Limite Maximo de Garantia previsto na Apolice, 

podendo optar por uma das seguintes formas: 

| — Pagamento em dinheiro dos prejuizos cobertos pela Apdlice; 

Il — Conclusdo da execugdo do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da 

Seguradora, seja por meio proprio ou mediante subcontratagéo. 

8.2 Sem prejuizo da contratagdo de cobertura adicional, o valor da indenização do 

sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma: 

8.2.1 Sobrecusto: 
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Pl=cs-ct-(x-y) 

Onde: Pl = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do 

escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor 

do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo 

do Contrato Principal pendente de execução. 

8.2.2 Multas: 

Pl=m-ct 

Onde: Pl = prejuízo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct = 

créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal. 

8.3 Seja qual a forma escolhida, a Indenização deverá ocorrer / ser iniciada dentro do 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

8.3.1 O não pagamento da Indenização no prazo acima implicará a incidência de juros 

moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e 

correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substitui-lo), contados do 

primeiro dia posterior ao término do prazo. 

8.3.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de 

Sinistro e/ou da realização da Indenização sob a Apólice por qualquer motivo ou 

fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão. 

8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na 

amortização do valor a ser indenizado. Caso a Indenização já tenha sido realizada quando 

apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora 

qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no indice 

previsto no termo de quitagéo. 

8.5 Não havera reintegração automatica do Limite Maximo de Garantia e/ou do Limite 

Maximo de Indenização em caso de Indenizagéo. 

9. EXTINGAO DA APOLICE 
9.1 A Apdlice sera extinta nas seguintes hipéteses: 

| - Quando as obrigagdes do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por 

esta Apólice forem definitivamente concluidas, conforme manifestacéo expressa do 

Segurado neste sentido; 

I - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem; 

11l - Quando a Indenizagao atingir o Limite Maximo de Garantia da Apdlice; 

IV - Quando o Contrato Principal for extinto; 
V - Quando do término de vigéncia previsto na Apdlice; 

9.2 Em caso de extinção da Apdlice decorrente das hipoteses previstas nas alineas “Il” e 
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IV" do item anterior, cabera restituição de parte do prémio ao Tomador, podendo a 

Seguradora reter do prémio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido. 

10. DISPOSIGOES GERAIS 

10.1 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no Contrato Principal, a 

Seguradora devera emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificagées. No 

caso de alteragdes não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora 

podera optar por acompanhar tais modificagdes - desde que seja solicitado e haja o aceite 

e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco. 

10.2 O Tomador é responsavel pelo pagamento do Prémio a Seguradora por todo o prazo 

de vigéncia da Apdlice, incluindo o prémio adicional devido em caso de emisséo de 

Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuara em vigor mesmo quando 
o 

Tomador não houver pagado o Prémio nas datas convencionadas. 

10.3 Na hipótese de Indenização, a Seguradora se sub-rogara nos direitos e privilégios do 

Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa 

ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, 
em prejuizo da 

Seguradora, os direitos a que se refere este item. 

10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 

delas o objeto deste seguro, em beneficio do mesmo Segurado, a Seguradora respondera 

de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente 
ao 

prejuizo comum. 

10.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estara sujeita 
à analise do 

risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado 
do 

recebimento dos documentos, prazo este que sera suspenso na hipotese de solicitação 
de 

documentos adicionais ou quando for necessario aguardar a confirmacéo da colocação 
do 

resseguro facultativo. Em nenhuma hipétese havera aceitação tacita quanto à emissão de 

Apólice ou Endossos. 

10.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

10.7 Considera-se como ambito geografico todo o territério nacional. 

10.8 Eventual questdo judicial entre a Seguradora e o Segurado serdo processadas no 

foro do domicilio deste Gltimo. 
10.9 O Segurado devera observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no 

caso de comunicagao de expectativa/reclamagao de Sinistro. 

10.10 A interpretagdo dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva. 

10.11 O registro das condigbes deste produto na Susep é automatico e 
não representa 

aprovagéo ou recomendagao por parte da autarquia. 

10.12 O Segurado podera consultar a situagéo cadastral do corretor de 
seguros e da 

Seguradora no sitio eletrénico www.susep.gov.br. 

10.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficacia da apólice (e eventuais 

endossos) esta vinculada a aceitagdo de sua integralidade pelo Segurado. 

AVENIDA DAS NAGOES UNIDAS, 11857 - 15º ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA - SÃO PA
ULO - SP 

Tels 27116800 - SAC 08009799070-www.consumidor.qov.br - Ouvidoria: 08007280218 - WhatsApp - (1) 27
11-6800

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2099 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:50
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3de0c108-9d4f-4e77-a770-5cb298a5a0cd



B 

| 

PREZADO SEGURADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Encaminhamos anexa a Apélice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rigidos 

critérios de seguranga em autenticação e certificagéo digital existentes no mercado. 

BMG SEGUROS S.A. 

TITULO: APOLICE SEGURO GARANTIA 

Nº Apélice: 017412023000107750120993 - ENDOSSO 0000000 

Controle Interno: 384531 

Data da publicagéo: Dec 11 2023 6:07PM 

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A. 

CNPJ 19.486.258/0001-78 

Documento eletrdnico digitalmente assinado por: 

/ Vitdo Vildo 
/ Não expirado 
/ Não revogado 

Assmododgaimo 
Jorge Laurnano Nícola: Sant Ania. 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públ
icas Brasileiras 

- ICP - Brasil por: Signatários(as): 

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA Nº de Série do Certificado: 7CB6A013AF15ED31 Data e Hora Atua
l Dec 11 2023 6:07PM 

RENATA OLIVER COUTINHO Nº de Série do Certificado: 56E02DC2AAA96D78 Data e Hora Atual Dec 11 202
3 6:07PM 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a M
edida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe: 

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticid
ade, a integridade e a 

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas q
ue utilizem certificados 

digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 
da SUSEP - www.susep.gov.br
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Apólice Nº 017412023000107750120993 ‘ | '€ 6% 

Endosso Nº 0000000 
[ 

Proposta N° 415366 

Seguro Garantia 

PRESTACAO DE SERVICOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
INSCRITO NO CNPJ: 11.145.615/0001-22 
COM SEDE NA: 15 DE JULHO, 32 - ANDAR 2 - CENTRO 

CEP: 48903-400 - Juazeiro - BA 

o fiel cumprimento das obrigagées assumidas pelo Tomador: 

CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA 

INSCRITO NO CNPJ/MF: 34.631.880/0001-16 
COM SEDE NA: RUA QUADRA 33, 2 - JOAO PAULO |l 

CEP: 48914-020 - Juazeiro - BA 

até o valor de: 

R$ 29.496,76 - VINTE E NOVE MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APOLICE é prestada para o seguinte objeto: 

O presente contrato de seguro garante a indenizagao, até o valor da garantia fixado na 

apdlice, pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigagdes assumidas pelo 

Tomador no Contrato N° 641-2023 - Processo 295/2023 - Tomada de Pregos n° 

017/2023. 

Esta apdlice é emitida de acordo com as condigées da Circular Susep n.º 662/22. 

Inicio de Vigéncia: 24:00 horas do dia 07/12/2023 
Fim de Vigéncia: 24:00 horas do dia 07/06/2024 

Corretor: Codigo SUSEP Corretor: 

SEG MARTINS CORRETORA DE SEGURO LTDA - | 202046455 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 

AVENIDA DAS NAGOES UNIDAS, 11857 - 16 
Tale 57448200 - GAN NRANGTOONTA.. 
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Seguro Garantia 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
TOMADOR: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIA LTDA 

COBERTURA ADICIONAL |: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 

1. OBJETO 

1.1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no 
âmbito de ações judiciais relativas às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária do 
Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na 

apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas neste instrumento, 
bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos: 
| — Existência de ação judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir obrigações 

trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal; 
11— Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiaria 

do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao 
Contrato Principal; 
lll — Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente com 
prévia anuência da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou 

previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal; 

IV — Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas decorrentes da 
condenação subsidiária transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência da 
Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador. 

2. RISCOS COBERTOS 

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice, 

consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado: 
2.1.1 Valores oriundos de condenações subsidiárias do Segurado transitadas em julgado 

e/ou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo juizo, 
desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito 
do Contrato Principal abarcadas pelo período de vigência da Apólice. 
2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciárias mencionadas no item anterior abrangem 

somente as contraprestações, remuneração e seus reflexos, contribuições e encargos 

devidos ao empregado em razão do labor dispensado ao Tomador, conforme determinado 
pelas leis aplicáveis. 
2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as 
obrigações do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos neste 

instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura 
adicional e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o 

disposto nesta cobertura adicional. 

3. RISCOS EXCLUÍDOS 
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SEGURADO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

TOMADOR: CELSO CATHARINO BRUSASCO E CIALTDA 

3.1 Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuizos, custos ou despesas 

relacionadas com: 
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciarias fora do ambito de 

ação judicial individual, inclusive na hipétese do Contrato Principal ser de regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; 
b) Verbas decorrentes de condenagdes ou acordos celebrados em ação judicial coletiva, 

acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do ambito de 

ação judicial individual; 
c) Honorérios de qualquer espécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos, 

assédio moral ou sexual ou indenizagdes relativas a acidentes de trabalho; 

d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas n&o se limitando 

Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais, 

Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras 

modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia; 

e) Inadimpléncia de obrigagées do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade 

do Tomador; 
1) Inadimpléncia do Tomador ocorrida fora do prazo de vigéncia da Apdlice. 

4. PERDA DE DIREITOS 

4.1 Sem prejuizo das hipoteses previstas na lei e nas condigdes contratuais da Apdlice, o 

Segurado perdera o direito a indenizagéo nas seguintes hipéteses: 

a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigagdes previstas nesta Apolice; 

b) Celebragéo de acordo sem a prévia anuéncia da Seguradora ou de acordo não 

homologado pelo poder judiciario; 

c) Quando o Segurado confessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia 

anuéncia da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislagéo aplicavel. 

4.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter acesso ao 

local de execução e as auditorias técnicas e contabeis, receber informagdes, documentos e 

relatérios dos responsaveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não 

desonera o Segurado de suas obrigagdes previstas nas condições desta cobertura 

adicional e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito a 
indenização previstas nesta clausula. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAGAO E CARACTERIZAGAO DO SINISTRO 

5.1 Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no 

ambito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista 

e/ou previdencidria de responsabilidade do Tomador no &mbito do Contrato Principal, o 

Segurado devera comunicar & Seguradora, enviando cópia da referida citação e de todos 
os documentos juntados aos autos até aquele momento. 

5.2 Reclamação do Sinistro: transitada em julgado a decisão de condenação subsidiaria ou 
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homologado o acordo previamente anuido pela Seguradora, com o pagamento pelo 
Segurado das verbas trabalhistas e previdenciarias após o inadimplemento do Tomador, o 
Segurado podera formalizar a reclamag&o do Sinistro, mediante envio de comunicagéo a 

Seguradora. 
5.2.1 Na hipétese de tratativas para a celebragao de acordo no &mbito da ação judicial, o 

Segurado devera encaminhar memória de célculo das verbas pleiteadas pelo 
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as 
respectivas justificativas. A Seguradora tera um prazo de até 10 (dez) dias contados do 

recebimento dos documentos para apresentar sua anuéncia ou ndo com relagéo a minuta 

de acordo. 
5.2.2 Para a reclamação do Sinistro sera necessaria a apresentagéo de: 

a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo 

Segurado e Tomador; 
b) Cépia integral do processo judicial, incluindo a certidao de transito em julgado da 

sentenga condenatdria ou homologatéria do acordo celebrado; 
c) Comprovante de pagamento dos valores da condenagéo ou do acordo; 

d) Documentos comprobatérios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no 

ambito do Contrato Principal dentro de periodo abrangido pela vigéncia da Apdlice; 

5.2.3 Em caso de duvida fundada e justificavel, a Seguradora podera exigir documentos 

e/ou informagdes adicionais. 

5.3 Caracterizagdo do Sinistro: após o transito em julgado da condenagao subsidiaria ou 

homologagéo judicial do acordo previamente anuido pela Seguradora, bem como apés o 
pagamento pelo Segurado dos respectivos valores da condenagéo ou acordo inadimplidos 
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apdlice, o 

Sinistro restara caracterizado, devendo ser emitido o Relatério Final de Sinistro com o 

posicionamento acerca da cobertura securitaria. 

6. INDENIZACAO 

6.1 Na hipétese de reconhecimento da ocorréncia de Sinistro coberto pelo seguro, a 

Seguradora reembolsara o Segurado até o Limite Maximo de Garantia previsto na Apdlice. 

7. DISPOSICOES GERAIS 

7.1 Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou 

Segurado como garantia a ser apresentada em juizo ou para compelir a Seguradora a 

realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta 

cobertura adicional ndo se confunde com Apdlice de seguro-garantia na modalidade judicial 
trabalhista. 
7.2 O Segurado devera observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no 

caso de comunicagdo de expectativa/reclamagéo de Sinistro. 
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7.3 Ressalvadas as condições especificas desta cobertura adicional, ratificam-se 

integralmente as demais condições contratuais da Apdlice de seguro-garantia a qual esta 

cobertura adicional esta vinculada. 
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